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LEt MUNICTPAL N" 2.330 DE 15 DE ABRIL DE 2025.

: DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDORESvaJÍ Yt Jvvnb n YLv-nv

PUBLICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
t-----

ENTES PÚBLICOS, ASSOCIAçÕES,' CONSóRCIOS,
FUNDAçÕES, ENTIDADES, ORCANIZAçÕES DA
SOCIEDADE CTVIL OU A QUALQUER OUTRA
rNsTrTUrçÃo TNoepENDENTE NA NOMENCLATURA
UTILIZI\DA PARA DENOMI NA.LA.

. O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONRS EDUARDO DE
QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPALAPROVA E ELE SANCIONAASECUINTE LEI:

Capítulo I

DAS DTSPOSTçÕeS CeRarS

Art. I" Os servidores públicos estáveis do quadro permanente da
administração do Poder Executivo Municipal poderão ser cedidos para ter
exercício de suas atividades fora do orgão de origem nos órgãos públicos
federais, estaduais, municipa is ou associações, consórcios, fundaçÕes, entidades,
organizações da sociedade civil ou a qualquer outra instituição independente na
nomenclatura utilizada para denominá-la, nas seguintes hipoteses e mediante a

previa autorização do chefe do poder executivo.

| - para o exercÍcio de cargo de provimento em comissão em outros
órgãos, empresas públicas ou entes públicos federais, estaduais, municipais ou
de consórcios públicos;

mútua;
ll - para atender a convênio ou a termo de cooperação/colaboração

lll- em casos previstos em leis específicas,

Parágrafo Único. A cessão de servidor público estável do quadro
perrnanente da administração do Poder Executivo Municipal dependerá de
justificado e comprovado interesse público, respeitadas a compatibilidade de
atribuições e requisitos mÍnimos das funções,

Art.2" Não será permitida a cessão de servidor:
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| - investido exclusivamente em cargo de provimento em comissão
ou em função pública temporária, contratado para atender necessidade
temporária de excepcional interesse público;

ll- que ainda não cumpriu o período de estágio probatório;
lll - contra o qual tramita processo administrativo disciplinar ou

sindicâncla ad ministrativa.

Parágrafo Único, Excepcionalmente, poderão ser cedidos, para o
atendimento a convênios com órgãos públicos federais, estaduais, municipais ou
associações, consórcios, fundações, entidades, organizações da sociedade civil ou
a qualquer outra instituição independente na nomenclatura utilizada para
denominá-la, servidores temporários contratados para atender necessidade
temporária de excepcional interesse público, desde que seja para atender
serviços voltados à saúde, educação e seguranÇa.

Art.3" Para fins desta Lei considera-se:

| - cessão: ato autorizativo para atendimento de uma das situaçóes
previstas no Art. l" desta Lei, em que o servidor público municipal presta serviço
em órgão diverso ao seu orgão de origem;

ll - cessionário:o órgão público ou entidade da sociedade civilonde
o servidor irá exercer suas atividades;

cedido;
lll- cedente: o órgão ou entidade de origem e lotação do servidor

lV - convênio: acordo;
V - termo de cooperação/colaboração: acordo;

Art. 4" O convênio ou o termo de cooperação/colaboração mútua
que vier a ser firmado para os fins do inciso ll do art. 1o, desta Lei, será a prazo
certo e determinado, e deverá prever, entre outros, necessariamente.

| - a responsabilidade, observado o interesse público e a legislação
pertinente, além do ônus da remuneração do servidor ou empregado cedido e
seus respectivos encargos sociais definidos em lei;

ll - o prazo de vigência da cessão e a possibilidade ou não de sua
prorrogaÇão ou renovação;

lll - o número de servidores objeto da cessão;
lV - a descrição das funções que se pretende que sejam exercidas

por servidor cedido no órgão cessionário.

Art. 5" A cessão de servidor municipal não será autorizada:

- quando for contrária ao interesse público;
- por indisponibilidade financeira e orÇamentária;
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lll - quando as atribuições das funções se mostrarem
i n com patÍveis, ca racteriza ndo d esvio d e fu nção.

Capítulo ll
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 6" A cessão deverá ser autorizada atraves de termo de
cedôncia conforme instrução normativa editada pelo Poder Executivo Municipal,
contendo o nome do servidor, matrÍcula, cargo, número do ato e data de
nomeação do servidor.

Art.7" Para a cedência, o servidor não deverá:

I - estar em licença por quaisquer motivos;

Parágrafo Único. Caso o servidor possua empréstimos em
consignação em folha de pagamento, ele poderá ser cedido, desde que, o
município continue com a total responsabilidade do ônus do pagamento de seus
vencimentos, vantagens, encargos ou qualquer outro adicional de direito.

_ i _ Capítulolll
DA CESSÃO PÀNE EXERCíCIO DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 8" Em caso de cedência para cargo de provimento em
comissão, o pagamento do servidor ficará a cargo do cessionário.

Art. 9" Poderá ser requisitada a devolução de servidores cuja
cessão foi autorizada na forma do artigo anterior quando assim o exigir o
interesse público e, especialmente, por motivo de reduzido quadro de pessoal no
Poder Executivo Municipal.

Capítulo lV
DAS DTSPOSTçÕES prNerS

Art.IO O período de afastamento correspondente à cessão de que
trata esta Lei será considerado para todos os efeitos legais, inclusive para fins de
promoção, progressão funcional e para a aquisição de adicionais por tempo de
serviço.

Art. II O ônus pela cessão de servidor ficará a cargo do Poder
Executivo Municípal, salvo em casos de previsão legal contrária, previsão em
convênio ou nos casos previstos no Art. 8o desta lei.
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Art. 12 Nas hipoteses em que forem exigidas a celebração de
convênio ou termo de cooperação/colaboração, para fins de cessão de servidores
ptiblicos, o rnunicípio o celebrará mediante a autorização do Chefe do Poder
Executivo Municipal.

Art. t3 O servidor poderá ser requisitado, caso os objettvos do
convênio ou termo de cooperação/colaboração mútua não estejam sendo
curnpridos ou por interesse do Poder Executivo.

Art. t4 De comum acordo entre as partes, o servidor poderá ser
substituÍdo, mas para tanto, será necessária a edição de novo termo de cedência
com as exigêncías estabelecidas no Art. 6".

Art. 15 Fica vedada a cessão de servidores públicos da
administração direta ou indireta do Executivo Municipal a empresas ou
entidades privadas, salvo, na forma da lei, quando a cessionária for entidade
6>rivada sem fins lucrativos.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municípal de Poconé/MT, em 16 de abril de2025.

DsÇu,nento .r$riioô(lô digitiltÍÍreote

JONAS EDUARDO DE QUEINOZ MORAÉS
Data) t2104j2025 r3:r5:36-0300
Veíilique Êm https:1lv.rlidôr,íii,8ov.,í

JONAS EDUARDO DE QUETROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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b) Suplenle: Crislaine do C. Felix da Silva

ill- Resporrsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à
Secretariit Municipal de Planejamento e Administração (SMADIV);

a) Titular: Natan Kleuvert Delmão

b) Suplente: Edson de Campos Oliveira
-lV- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural (SMDR);

a) Titular: Benedito Aurélio Arruda Lima

Lr) Suplente: Lucas Emanuel Morigi

V- Responsáveis pelo atendirnento da transparência pública relacionada à
Secretaria Municipal de Ação Social, Emprego e Renda (SMAS);

a) 'l'itular: Jucineia Silva Araújo

b) Supiente: Leniele Mayara de Campos

Vl- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada
à Secretaria lvlunicipal de Êclucação (SME);

a) Titular: Joenise de Arruda Oliveira

b) Suplente: Camila Barbosa Moreira Silva

Vll- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada
à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SMEL);

a) Titular: Edinei Trindade da Silva Junior

b) Suplente: Enair Regina Martrns

Vlil- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada
à Ser;retaria Municipal de Finanças (SMFIN);

a) f itular: Lucas Cid Ferreira Gomes

0) Suplente: lv'larco Levy Rodrigues do prado

lX- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada
à Secretaria Ívlunicipal de lnÍraestrutura (SINFRA);

a) l itular: Nelson Dias de Arruda Júnior

b) Suplente: Etievaldo Ferreira Vieira

X- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à
Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMÍr/A);

a) Titular: Ademir Aparecido Zulli

b) Suç;lente: Lauro Pereira Leite

Xl- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada
à Secretaria Municipal de Cultura (SMCUL);

a) Titular: Jossielma Alves da Silva

b) Strplente: Ívlarcio Fernandes Nunes pereira

Xll- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada
à Secretaria Municipal de Saúde (SMS);

a) Titular: Thuany Camilla da Silva Rocha

b) Suplento: Maryah Paula Assunção

Xlll- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacjonada
à Secretaria Municipal de Turismo (SMTUR);

a) Titular: Domingas Ribeiro da Silva pereira

b) Suplente: Elaine lr/aria da Silva Campos Bacani

§ 1o Os responsáveis pelo atendimento da transparência pública listados
nos incisos do caput, deverão estar cientes de todas as atividades perti-
nelttes aos sistenras, relativas ao seu setor, competindo-lhes ainda pre-
parar e disponibilizar as informações em conformidade com as diretrizes
estabeleci(Jas na Cartilha "Acesso à lnformação na prática,', pro<juzida pe_
la Associação dos Mernbros do Tribunal de Contas do Brasil (ATRICON),

diarionrünicipál.org/rnUarnnr . www.arnm.org.br AssinarJ<i Dl git;:lnrr:nle

e as exiglveis nas logislaçóes e jurisprudências vigentes, nos termos dc,

Anexo l.

Art. 20 O servidor, o chefe imediatamente superior e o secretário a qual for

responsável pelas informações fornecidas, são responsáveis pela fidedig-
nidade das informações prestadas.

Art. 30 O exercício das funções de compreendidas neste Decreto lVíunici-
pai será considerádo trabalhode releVan.te inteiéssê público e não enseja-

rá qualquer tipo de remuneração adicional.

Art. 4o Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, Íicando
revogadas as disposiçóes em contrário.

PUBLICADA, REGISTMDA, CUMPRA-SE.

Poconé/MT, 22 de abril de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA
LEI MUNICIPAL N" 2.330 DE 15 DE ABRIL DE 2025.

DISPÔE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER
EXECUTTVO MUNtctpAL A ENTES púBLtCOS, ASSOCTAçÕES, CON-
sóRctos, FUNDAçoEs, ENTtoADES, oRGANtzAÇÕEs DA soctE-
DADE CtvtL OU A OUALQUER OUTRA tNST|TUtÇÂO TNDEpENDENTE
NA NOMENCLATURA UTILIZADA PARA DENOMINÁ.LA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE OUEI-
ROZ MORAES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂ-
MARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

capítulo I DAS DtSPOS|ÇÕES GERATS

Ar4. ío Os servidores públicos estáveis do quadro permanente da aclminis-
tração do Poder Executivo Municipal poderão ser cedjdos para ter exercí-
cio de suas atividades fora do órgão de origem nos órgãos públicos Íede-
rais, estaduais, mLtnicipais ou associações, consórcios, Íundações, entida-
des, organizações da sociedade civil ou a qualquer oulra instituição inde-
pendente na nomenclatura utilizada para denominá-la, nas seguintes hipó-
teses e mediante a prévia autorização do chefe do poder executivo.

I - para o exercício de cargo de provimento ern comissão em outros ór-
gãos, empresas públicas ou entes públicos Íederais, estaduais, municipais
ou de consórcios públicos;

ll - para atender a convênio ou a termo de cooperação/colaboraçào mritua;

lll - em casos previstos em leis específicas.

Parágrafo Único. A cessão de servidor público estável do quadro pernla-
nente da adminislração do Poder Executjvo Municipal depenclerá dc jus-
tificado e comprovado interesse público, respeitadas a compatibilidade de
atribuições e requisitos mínimos das Íunções.

Art. 20 Não será permitida a cessão de servidor:

| - investido exclusivamente em cargo de provimento em comissã(, ou en)
função pública temporária, contratado para atender necessidaCe tenrporá-
ria de excepcional interesse público;

ll - que ainda não cumpriu o período de estágio probatório;

lll - contra o qual tramita processo administrativo disciplinar ou sincjicância
administrativa.

Parágrafo Único. Excepcionalmente, poderão ser cedidos, para o atendi-
mento a convênios com órgãos públicos federais, estaduals, municipais or.r

associações, consórcios, fundaçÕes, entidades, organizações da sociecla-
de civil ou a qualquer outra institulção independenle na nomenclatura uti-
lizada para denominá-la, servidorcs temporários contratados para aten,ler
necessidade temporária de excepcional interesse púhlico, desde que seja
para atender serviços voltados à saúde, educação e seguranÇa.
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Art. 3o f)ara Íins desta Lei considera-se:

| - cessaio: ato autorizâtivo para atendimento de uma das situações previs-
tas no Art. 1o desta Lei, em qr,re o servidor público municipal presta serviço
em órgão diverso ao seu órgão de origem;

ll - cessronário: o órgão público ou entidade da sociedade civil onde o ser-
vidor irá exetcer suas atividades;

lll- cedento: o órgão ou entidade de origem e lotação do servidor cedido;

lV - convênio: acordo;

V - termo de cooperação/colaboração: acordo;

Art, 40 O convênio ou o termo de cooperação/colaboração mútua que vier
a ser Íirmado para os fins do inciso ll do art. 1o, desta Lej, será a pruzo
cedo e deterntinado, e deverá prever, entre outros, necessariamente:

| - a responsabiildade, observado o interesse público ê a legislação perti-
nente, alérn do ônus da remuneração do servidor ou empregado cedido e
seus respectivos encargos sociais definidos em lei;

ll - o prazo de vigência da cessão e a possibilidade ou não de sua prorro-
gação ou renovaÇão;

-' lll - o núntero de servidores objeto da cessão;

lV - a descrição das funçÕes que se pretende que sejam exercidas por ser_
vidor cedido no óígão cessionário.

Art. 50 A cessão de servidor municipal não será autorizada:

I - quando íor contrária ao interesse públjco;

ll - por indisponibilidacie financeira e orçamentária;

lll - quando as atribuições das funçôes se mostrarem incompatÍveis, ca_
racterizando desvio de função.

Capítulo ll DO§ PROCEDIMENTOS

Art. 60 A cessão cleverá ser autorizada através de termo de cedência con-
Íorme irrstrução normativa editada pelo poder Executivo Municipal, conten-
do o nonte do servidor, matrícula, cargo, número do ato e data de nomea_
ção do servidor.

Á.rt.7o Paru a (.edôncia, o servidor não deverá:

| - estar em licença por quaisquer motivos;

Parágrafo Único. Caso o servidor possua empréstimos em consignação
em foiha de pagamento, ele poderá ser cedido, desde que, o município
continue coÍ'n a total respcnsabiliderde do ônus do pagamento de seus ven_
cimentos, vantagens, encargos ou qualquer outro adicional de direito.

Capítulo lll

DA CESSÀO PARA EXERCíCIO DE CARGO DE PROVIMENTO EM CO.
MISSÃO

Art. 8o Enr caso de cedência para cargo de provimento em conrissão, o
pagamento do servidor ficará a cargo do cessionário.

Art. §0 Poderá sêr requisitada a devolução de seruidores cuja cessão Íoi
a,utorizada na Íorma do artigo anterior quando assim o exigir o interesse
público e, especialmente, por motivo de reduzido quadro de pessoal no
Poder ExecUtivo Municipal.

Capítulo lV

DÁ.S DtSPOStÇÕES FtNAIS

Art. 10 O perÍodo de afaslamento correspondenle à cessão de que trata
esta Lei será consirJerado para todos os eÍeitos legais, lnclLrslve para fins
de promoçáo, progressão funcional e para a aquisição de adicionais por
tempo rJe serviço.

Art. 11 O ônus peia cessão de servidor Íicará a cargo do poder Executivo
Municipal, salvo em casos de previsão legal contréria, previsão em convô_
nio ou nos oasos previstos no Art. B" desta lei.

Art, 12 Nas hipóteses em que forem exigidas a celebração de convênio ou

termo de cooperação/colaboração, para Íins de cessão de servidores pú-

blicos, o município o celebrará mediante a autorização do Chefe do poder

Executivo Municipal.

Art. í3 O servidor poderá ser requisitado, caso os objetivos tlo convênio
ou termo de cooperação/colaboração mútua não este.jam sencJo cumpridos
ou por interesse do Poder Executivo..

Art. 14 De comum acordo entre as partes, o servidorpoderá sersubstituí-
do, mas para tanto, será necessária a edição de novo termo de cedência
com as exigências estabelecidas no Art. 60.

Art. í5 Fica vedada a cessão de servidores públicos da administração di-
reta ou indireta do Executivo Municipal a empresas ou entidades privadas,
salvo, na forma da lei, quando a cêssionária for entidade privada sem fins
lucrativos.

Art,'16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Prefeitura lvlunicipal de Poconé/MT, em 16 de abril de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

rRâFEITURA MUFIIÇ'PÁ.L ÊE P(}I,iTAL ÜO ARÁ*UÂIÂ

sEc. MUN. DE ADMTNTSTRAçÃO E FTNANÇAS
EXTRATO DO TERMO DE DOAçÃO N" O()1/2025

EXTRATO DO TERMO DE DOAçÃO No OO1/2025

OBJETO: O presente Termo visa a doação dos bens móveis consideracjos
inservÍveis para a Administração deste Executivo Municipal, nos termos do
Art. 76, inciso ll, alínea "a", da Lei 14.13312021 .

DOADOR: MUNICIPIO DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT, CNPJ N. 33.OOO.
670i0001-67,

DONATÁR|A: OSC/P ORGANTZAÇAO DA SOCIEDADE CrVtL DE ltlTE_
tiEssE pÚBLlCO, CNpJ n. 1 2.01 4.1 09/0001-67.

DATA: 23 de Abril de 2025.

MUNICÍPIO DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT

Adelcino Francisco Lopo

Prefeito t\lunicipal

DOADOR

osctp - oRGANtzAÇÃO DA SOCIEDADE CtVtL DE TNTERESSE pútsLt-
co
Carolina Ferreira de Moura Rabelo

DONATÁRIA

SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE pUBLtCAÇÃO AO ADtTtVO N" A57nq24

1" I'ERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 057/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO2l202 4

CONTRATANTE: PREFEITURA IVUNICIPAL DE PONTAL Do ARA-
GUAIA

CN PJ : 33.000.67 01000 1 -67

CONTRATADA:DOUGLAS PEREI RA

CNPJ:533803880001-60

OBJETO: O PRESENTE TERIVIO ADITIVo TEIV PoR oB.JÊTo A PR,OR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE V|GENC|A DO CON.IRAtO No O57t?.024,
POR MAIS 12_ (DOZE) MESES, A PARTTR DE 27t04t2.025 A1É ?.7t04t

cliariomrinicipal.org/mt/âÍnnr . www.nmrn.org.br
Assi na<Jci l.iigítillnrenie:5{17


